
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 6499/2004

Ementa

REDENOMINA O CENTRO MUNICIPAL DE ENSINO SUPLETIVO,  CRIADO PELA LEI  4.704/95,  DE CENTRO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS "PROF. DR. ANDRÉ FRANCO MONTORO". 

Data da Norma

28/12/2004
Data de Publicação

30/12/2004
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 9171/2004 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Descritores: DENOMINAÇÃO - próprios públicos - educacionais.
Autor: MIGUEL MOUBADDA HADDAD (PREFEITO MUNICIPAL)

Emitido em  06/04/25 às 09:17:09

LEI 6499/2004
Fls. 1/2

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=182020


LEI 6499/2004
Fls. 2/2


